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LEI Nº 10.131, DE 3 DE ABRIL DE 2025.
INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DO JOVEM EMPREENDEDOR” NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sete Lagoas o Dia Municipal do Jovem Empreendedor, a ser comemorado anualmente no dia 19 (dezenove) de novembro em Sete Lagoas.

Art. 2º O objetivo do Dia Municipal do Jovem Empreendedor, é promover o papel do jovem empreendedor em prol do desenvolvimento da economia brasileira e estimular a atenção de jovens que possam gerar mudanças e novas ideias que contribuam para uma cidade melhor.

Art. 3º O Município poderá conceder uso dos espaços públicos para a realização de networkings entre jovens empreendedores e outros empreendedores que queiram contribuir com informações, patrocínio de projetos, orientações contábeis, economia e inovação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 3 de abril de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
ITAMAR COTA PIMENTEL

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação

JOSÉ VALADARES BAHIA

Secretário Municipal de Meio Ambiente Desenvolvimento Econômico e Agropecuária
FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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